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Autógrafo nº 24.858

Projeto de lei nº 1044, de 1999

Autor: Deputado Celso Tanaui - PTB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - O artigo 26 da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

“Artigo 26 – A pensão por morte corresponderá à integralidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido”. (NR)

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2000.  

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



_________________________________,                            1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



_________________________________,                            2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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